
ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559,36y0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino Novo

Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de

Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.107.888-28, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria

N0 035/2023-GP, resolve Íormalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado legalmenle pela Lei Federal Lei Federal 14.13312021, Lei de Licitações e

Contratos Administrativos e suas alterações posteriores.

1. COND|çOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1.OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Bibliotecas com obras

literárias diversas para atender a Educação lnfantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de

Ensino do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1.,I.1. PLANILHA DESCRITIVA

LOTE (}í . BIBLIOTECA PARA EDUCAçAO INFANTIL (COTA PRINCIPAL)

N0 DESCRTçÃO QUANT UNIOADE
VALOR

UNITARIO

1

BIBLIOTECA DE EDUCAÇÃO INFANTIL COMPOSTA POR 319

LIVROS LITERARIOS, SELECIONADOS E ADEQUADOS A

FAIXA ETÁRA DO ALUNO. CONFORME ANEXO A.

15 KITS R$ 15.222,35 R$ 228.335,25

LOTE 02. BIBLIOTECA PARA EDUCAçÃO INFANTIL (COTA RESERVA)

N0 DESCRTÇÃo QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

BTBLToTECA DE EDUCAÇÃo TNFANTTL COMPOSTA POR 3't9

LIVROS LITERARIOS, SELECIONADOS E ADEQUADOS A

FAIXA ETÁRIA DO ALUNO, CONFORME ANEXO A.

4 KITS R$ 15.222,35 R$ 60.889,4
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LOTE 03 . BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAiIENTAL í" AO 3" ANO (COTA PRINCIPAL)

N0 DESCRTÇÂO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 43 KITS R$ 14.442,47 R$ 621.026,21

LOTE 04. BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL í" AO 3" ANO (COTA RESERVA)

No DESCRçÃ0 QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 14 KITS R$ 14.442,47 R$ 202.194,58

LOTE 05 . BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAiIENTAL 4" E f ANO (COTA PRINCIPAL)

No DESCRçÃO QUANT UNIDADE VALOR TOTAL

1

BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL DO 40 E 50 ANO

COMPOSTA POR 298 LIVROS LITERÁRIOS, SELECIONADOS

E ADEQUADOS A FAIXA ETÁRA DO ALUNO. CONFORME

ANEXO C.

21 KITS R$ 13.302,85 R$ 279.359,85

LOTE 06 . BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL 40 E 50 ANO (COTA RESERVA)

N0 DESCRTçÃO QUANT, UNIOADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1 BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL DO 4O E 5O ANO

COMPOSTA POR 298 LIVROS LITERÁRIOS, SELECIONADOS

7 KITS R$ 13,302,85 R$ 93,119,95
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BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL DO 1O AO 30 ANO

COMPOSTA POR 346 LIVROS LITERÁRIOS, SELECIONADOS

E ADEQUADOS A FAIXA ETÁRIA DO ALUNO. CONFORME

ANEXO B,

BIBLIOTECA PARA ENSINO FUNDAMENTAL DO 1O AO } ANO

COMPOSTA POR 346 LIVROS LITERÁRIOS, SELECIONADOS

E ADEQUADOS A FAIXA ETÁRIA DO ALUNO. CONFORME

ANEXO B.

VATOR

UNITARIO
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E ADEOUADOS A FAIXA ETÁRIA DO ALUNO. CONFORME

ANEXO C.

LOTE 07. BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL (COTA PRINCIPAL)

N0 DESCRçÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARJO
VALOR TOTAL

1

BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL DO 60 AO 90 ANO COMPOSTA

POR 327 LIVROS LITERARIOS, SELECIONADOS E

ADEQUADOS A FAIXA ETÁRA DO ALUNO. CONFORME

ANEXO D.

24 KITS R$ 14.3'12,32 R$ 343.495,68

LOTE 08. BTBLTOTECA TNFANTOJUVENIL (COTA RESERVA)

N0 DESCRTÇÃO QUANT UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

1

BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL DO 60 AO 9" ANO COMPOSTA

POR 327 LIVROS LITERARIOS, SELECIONADOS E

ADEQUADOS A FAIX\ ETÁRIA DO ALUNO. CONFORME

ANEXO D.

8 KITS R$ 14.312,32 R$ 114.498,56

VALOR TOTAL R$ í.912.919,48

1.2. O objeto desta contÍataçáo não se enquadra omo sendo de bem de luxo, conforme

Decreto no '10.8í8, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 12 meses e poderá ser pronogado,

por igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n'
14.133, de2021.

1.4. Os bens objeto desta contratação sáo caracterizados como comuns, mnforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1,5. Os anexos mencionados em cada ilem, encontram-se anexados no DFD.
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DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÂO:

2.1. A Secretaria Municipal de Educaçáo de Canaã dos Carajás - SEMED está designada a

manter, equipar e auxiliar as unidades que estão ligados dketamente com a secretaria;

2.2. O presente processo tem como finalidade aquisição de Bibliotecas com obras liteÉrias

diversas para atender a Educação lnÍantil e Ensino Fundamental para suprir as necessidades da

rede pública de ensino do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2.3. A leifura desempenha um papel crucial no desenvolümento cognitivo, intelectuale criativo

das crianças, estimulando sua imaginação, curiosidade e habilidades de comunicaçã0. O mntato

com liwos e histórias amplia o vocabulário, fomenta a criatiüdade, melhora a expressão verbal e

fortalece a interaçáo social.

2.4. A aquisição de materiais apropriados, mmo liwos de literatura e paradidáticos, é prevista

pelo Plano Municipal de Educaçao (PME) e pela Base Nacional Comum Cunicular (BNCC), que

enfatizam a importância da leitura desde os primeiros anos de vida escolar.

2.5. 0s materiais paradidátims mmplementam o ensino formal, tornando o aprendizado mais

dinâmico e acessível, além de abordarem temas contemporâneos como cidadania, ética,

diversidade e sustentabilidade, fundamentais para a formação crítica dos alunos. A aquisição

desses materiais enriquece as bibliotecas escolares, oferecendo diferentes estilos de nanativa e

abordagens pedagógicas, além de estimular a criatiüdade e o pensamento crÍtico, habilidades

necessárias para a formação de cidadãos preparados para os desafios contemporâneos.

2.6. A Lei n" 10.753/2003, que estabelece a Politica Nacional do Livro, visa garantir o acesso

ao livro como direito fundamental, reconhecendoo como meio insubstituível de difusão culfural,

transmissão de conhecimento, fomento à pesquisa e melhoria da qualidade de vida. Ela também

enfaliza a promoção e o incentivo ao hábito da leitura.

2.7. Em alinhamento com a Meta 2.6 do Plano Municipal de Educação (PME), o município de

Canaâ dos Carajás comprometeu-se a adquirir livros literários e paradidáticos, com o objetivo de

ampliar o acervo das bibliotecas das escolas públicas municipais e apoiar a formação leitora de

alunos e comunidade escolar.

2,8, O critério de escolha para a realização do ceÍtame licitatório por Sistema de Registro de

Preços Íora adotado obietivando, quando das eventuais e futuras conkatações de Íomecimento

dos materiais, gerando economicidade, eficiência, celeridade nos procedimenlos e o atendimento

irÍestrito aos interesses coletivos e aos princípios norteadores da atiüdade pedagógica. Tendo em

üsta que aquisição do objeto pretendido busca suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação.
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DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO:

3.1. A solução escolhida para atender as demandas institucionais relacionadas às

necessidades da Secretaria Municipal de Educaçã0, foi Aquisição de Bibliotecas com obras

literárias diversas para atender a Educação lnfantil e Ensino Fundamental, através de processo

licitatório no sistema de regisko de preços - SRP.

4. REQUTSTToSDACoNTRATAçÂO:

SUBCoNTRATAçÃO:

4.1. Não será admitida a subconratação do objeto licitado

GARANTIA DA CONTRATAçÃO:

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei no

14.133. de2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. RESPONSABILIDADESDACONTRATADA:

5.í. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás;

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo o conkato;

5.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que es§a em desacordo com as

especificaSes exigidas e padrões de qualidade exigidos;

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos;

5.5. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de enúega dos produtos;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Administração, durante a

execuçáo do contrato

5.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

conkatante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

6. RESPONSABILIDADESDACONTRATANTE:

6.í. Releitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos conslantes nas

especifica@es na planilha descritiva;

6.2. Efetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
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7. EXECUçÃO DO OBJETO

coNDrçÔEs DE ENTREGA:

7,1, Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou

recondicionamento, e enkegues em suas embalagens originais lacradas.

7.2. A emissão do recebimento definitivo não eximiÉ a Conhatada de suas responsabilidades,

nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão Contratante venha a fazer,

baseada na existência de material inadequado ou deÍeituoso, no prazo de garantia.

7,3, A entrega de materiais somente deverá ser efefuada pelo licttante vencedor, apos o

recebimento da Nota de Empenho, expedida pelo gerente do departamento Administrativo e A

entrega de materiais somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor, após o recebimento da

Nota de Empenho, eryedida pelo gerente do depaÍtamento Administrativo e Financeiro, em

coniunto com o setor de Material da Secretaria de Educaçã0, nos quantitativos indicados na

referida conespondência ofi cial.

7.4, Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura

oorem serão de responsabilidade da empresa Contratada.

7.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, fenamentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário;

LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS BENS:

7,1, As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de

Educaçã0, localizada na Rua ltamarati, SN, Baino Novo Horizonte - Canaã Dos Carajás - PA,

CEP: 68356-í03.

7,2, As enkegas provenientes desta solicitaçáo deverão ser realizadas dentro do prazo de '15

dias úteis (contar a partir do recebimento da ordem de ompras, conforme solicitaçáo do setor de

compras da Secretaria Municipal de Educação.)

7.3. Os materiais serão recebidos pelo setor responsável da Secretaria de Educaçã0.

a) Provisoriamente, no ato da enlrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especificações constantes da proposta da empresa,

marca, modelo, embalagem, especifica@es técnicas e nÍveis de desempenho

mínimo exigidos.
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b) DeÍinitivamente, apos a verificaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos e

sua consequênte aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento

DeÍinitivo assinado pelas partes.

7.4. No caso de a entrega ser eÍetivada poÍ terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conÍorme descrito acima. No entanto, o recebimento proüsório e definitivo

poderá, também, ser eÍetuado concomitantemente, desde que esteia presente um representante

da empresa Íomecedora e que os produtos sejam devidamente confêridos, conforme descrito

acima.

GARANTTA, MANUTENçÃO E ASS§TÊNCn TÉCrEe:

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de DeÍesa do Consumidor)

8.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de amrdo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133,de2021,e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunica@es entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse Íim.

8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumenlo equivalenle, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalizaçà0, que conterá informaçôes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de

fiscalizaçã0, das estratégias para execuÉo do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre

outros.

8.6. A execução do conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n0 14.133. de 2021. art. 1'17. caout).
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8.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.o Valder Almeida

Nogueira, nomeado pela portaria n0 0072024-SEMED/GS, Fiscal de contrato, Gestor de Diretoria

da Secretaria Municipal de Educaçã0.

8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhaÉ a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decrelo no 11.246. de 2022. aí.22. Vll;

8.8.1. 0 fiscal técnico do conlrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo

do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados.

íLei no'14.133. de 2021. art. 1í7. §'10, e Decreto no 11.246. de 2022. art.22. ll);

8.8.2. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a corÍeção da execução do contÍato, deteminando

prazo para a corÍeçâo. (Decreto no 11.246. de 2022. art. 22. lll);

8.8.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

íDecreto n' 1 í.246. de 2 );

8.8.4. No caso de ocomências que possam inüabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do conü'ato. Decreto no 11.246 de 2022 aÍ1.22

8.8.5. 0 Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva

renovação ou à pronogaçáo contratual (Decreto no 11 .246. de 2022, art. 22. Vll).

8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de habilitação

da contratada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessan0 Art. 23 le ll do Decreto no 2022

8.9.í. Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamenle na solução do problema,

repoÍtando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência; Decreto no 11.246 de2022 aÍ|.23
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8.1í. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conkole

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes

para prevenir riscos na execuçáo contratual, na forma do art. 117, § 3o da Lein" 14,13312021.

9. INFRAÇÓES E SANçOES ADMTNTSTRATIVAS (art.92, XrV)

9.1. Comete inftaçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133,de2021,o Contratado que:

a) der causa à inexecuçfo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conkato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da licitação sem

motivo .justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;

i) ÍÍaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) omportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei no í 2.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. SeÉo aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do

conlrato, sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §20, da Lei);

9.2.2, lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçao Pública

direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (úês) anos, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos lla Vll acima, sempre que não sejustificara imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);
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8.í0. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do conüato sob sua responsabilidade, mm üstas à tempestiva renovaÉo ou pronogaçáo

contratual. (Decreto no 11.246. de 2022. art. 22. Vll).
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9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas

as condutas descítas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais

incisos que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave, ficando o responsável

impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indketa

de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos (art. 156, §5", da Lei)

9.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos Vlll a Xl

acima, de 0,5% a 30% do valor do contrato.

.I(l. CRlTÉRloS DE PAGAMENTO:

10.í. A CONTRATADA deverá entregar a nota liscal e fatura conespondêntes aos materiais

entregues na Secretaria Municipal de Educação;

'10.2. 0s bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho,

sendo que, na hipotese de entrega de produto diverso, o pagamento ficaÉ, em sua totalidadê,

suspenso até a respectiva regularização;

í0.3. O pagamento somente seÉ efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do

objeto, fcando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contrataÉo deverão sêÍ

entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento;

10.4. Os bens poderão ser rejêitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

proüsório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substítuídos no prazo de '15 (Quinze) dias, a contar da notiÍicação da

contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

DO RECEBIMENTO:

10.5. Para efeito de recebimento proüsório, ao final de cada periodo de faturamenlo, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçoes da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços realizados em consonância com

os indicadores preüstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

conkatada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.5.í. O Contratado fica obrigado a Íeparar, conigir, remover, reconslruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incone@es resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços alê que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Proüsório.
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í0.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam Úr a ser

apontadas no Recebimento Provisorio. (Art. í'19 c/c art. 140 da Lei no 14133. de 202'l)

'10.5,3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções

exigíveis.

10.5.4. Os materiais poderâ: ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em

desacordo com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deveÉ

conter o registro, a análise e a conclusão acer€ das oconências na execução do contralo, em

relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

í0.7.í. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnlco, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçoes

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadasüo de atesto de cumprimento de

obrigações, conforme regulamento art.21 vilt no 11 .2

l0.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contraluais peÍtinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

í0.7.3. Emltir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

10.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.
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10.7.5. Enüar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensiondo
pela fiscalização e gestã0.

í0,8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 202'1, omunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

obieto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.9. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

í0,10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execuçáo do

contrato.

LTQUTDAçÃo:

10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de '10

(dez) dias úeis para fns de liquidação, na forma desta seçáo, pronogáveis por igual período.

10,'12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à melade, mantendo-se a possibilidade

de pronogação, no caso de contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no '14.133. de 2021.

10.13. Para fins de liquidaçã0, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)

b)

c)

d)

e)

0

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o periodo respectivo de execução do contrato;

o valoÍ a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

10.14. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaçao da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização da situação, sem ônus

à contratante;

10.'15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação.
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10.'16, A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edltal;

b) identificar possivel razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibiçao de conkatar com o Poder Público, bem omo oconências

impeditivas indketas.

í0.17. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo,

a critério do co ntratante.

10,18, Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

'10.19. Persisündo a irregularidade, o @ntratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contÍatual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

í0.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO:

10.21. O pagamento será efetuado no prazo máÍmo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidaçâo da despesa, conforme seção anterior.

í0.22. No caso de atraso pelo ContÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamenle entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçã0,

mediante aplicação do índice IPCA de corÍeçáo monetária.

FORMA DE PAGAMENTO:

10.23. O pagamento será realizado através de ordem banúria, para cÉrlito em banco, agência

e conta conente indicados pelo contratado.

10.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a oÍdem

bancária para pagamento.
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'10.25. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributâria preüsta na legislação

aplicável.

í0.25.í. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislaÉo ügente.

Í0.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da §
Comolementar no 123, de 2006. não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tÍibúáÍio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1',t. FORMA E CRIÉROS DE SELEçÃO D0 FORNECEDOR

FORMA DE SELEçÃO E CRlTÉRlo DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

'l'1.'l', O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO,

sob a Íorma ELETRÔNlCA, com adoção do critêrio de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL

POR LOTE.

12. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÂO

12.1. O custo estimado total da contrataçâo é R$ í.942.919,'18 (um milhã0, novecenlos e

quarenta ê dois mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos.), conforme custos

unitários apostos em anexo.

'r3. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRh

As despesas demnentes da presente contrataçáo conerão à conta de recumos específicos

consignados no Oçamento Municipal, a ser indicado no momenlo da efetiva contratação do

objeto.

PÁcrNÁ ôl oE 6/Í


		2024-11-22T12:23:38-0300
	LEONARDO DE OLIVEIRA CRUZ:27410788828




